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A Assembléia Legislativa do Estado de S

Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Giordano

Sanzovo” o trevo de acesso à cidade de Jaú, localizado no Km 298 da SP - 304,

no Município de Jaú.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data da

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Foi a partir de 1870 que a cafeicultura paulista

tomou maior impulso, numa fase de acelerado crescimento.

Carente de braços e impossibilitada de

importar africanos passou a estimular a vinda de italianos para o Brasil, com

ofertas de boas condições de trabalho, nem sempre cumpridas e da

possibilidade de acesso a propriedade da terra.

Foi dentro desta conjuntura que Giordano

Sanzovo chegou ao Brasil.

Natural de Mareno di Piave, Província de

Treviso, onde nasceu em 2 de março de 1885, filho de Giovanni Sanzovo e

Anna Baragnol, imigrou para o Brasil com seus pais com 1 ano de idade,

radicando-se em Jaú, onde morou durante 80 anos.

A infância e a juventude de Giordano foram

sofridas, como foi para a maioria dos imigrantes que aqui aportaram. Dedicação

total ao trabalho da terra, no cultivo do café, a maior parte do tempo como

colonos ou arrendatários.



Foi casado com Adelina Malpelli;, também

descendente de italianos, com quem teve 4 filhos e 3 filhas, vindo a falecer em

12 de julho de 1966.

Sempre cercado pelos filhos, preocupou-se

em primeiro lugar com a educação, fazendo-os receber os primeiros

ensinamentos escolares.

Congregando em torno de si toda a família

(sistema patriarcal), sempre unidos trabalhando a terra, ora como colonos, ora

como meeiros, conseguem guardar algumas economias.

Lá pelos idos de 1929, o mundo assiste a

maior crise econômica mundial de sua história, que se iniciou com a quebra da

Bolsa de Valores de Nova York, cujas consequências foram funestas para todo o

globo.

Aqui no Brasil, havia lento desenvolvimento

industrial, crescimento da produção de café, crescimento da população urbana e

formação de um proletariado influenciado por idéias estrangeiras que iria se

organizar em sindicatos, desestruturando a Velha República, desequilibrando-a.

Uma nova ordem começa a se instalar no

mundo.

Com a quebra da Bolsa, a situação do café no

Brasil se agravara, pois não havendo compradores como antes, aumentavam-se

os estoques.

País eminentemente agrícola, vê-se o Brasil

em sérias dificuldades econômicas.

Assim, Giordano Sanzovo e sua família se vêm

espectadores de algumas ações drásticas tomadas pelo governo para remediar

aquela situação: queima dos estoques de café para a garantia de preços.

Neste contexto, muitos fazendeiros foram à

falência. Como possuíam algumas economias, aparece então oportunidade de

comprar o seu primeiro quinhão de terra, um pequeno sítio, às margens do rio

Tietê em 1932.



Propriedade pequena, mas de terra beasiBarra

da Estrela - Município de Araras, mais tarde Distrito de Potunduva -

Continua a família seu trabalho na lavoura,

sempre unida. Com a família sempre aumentando, houve a necessidade de uma

mudança nos planos da mesma.

Resolvem os filhos modificar o ramo de

atividade econômica, para o comércio , na cidade de Jaú.

Ocupam hoje postos importantes de comando

de várias atividades diversificadas, desde profissionais liberais até industriais e

políticos, participando ativamente do desenvolvimento da região de Jaú.

Giordano Sanzovo, exemplo de luta, dedicação

e perseverança lutou sempre por seus ideais e pelos seus semelhantes,

merecendo, portanto, que tenha o seu nome perpetuado. Daí as razões que nos

levam a propor esta singela homenagem, que por certo, merecerá o apoio dos

meus nobres pares.
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Nos termos fo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 99o a 103o Sessões Ordinárias (de

05 a 11/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 11/08/98.
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